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 Resolução Pública nº 03 de 22.04.2021 (Rev. 01) - Executiva da UNISOL Brasil 

 

NOMEAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA DO 6º CONGRESSO NACIONAL DA 

UNISOL BRASIL 

Resolução nº 03.2021  
 
 

1º - O Congresso Nacional da UNISOL Brasil será realizado por meio digital, entre os dias 

21 e 22 de maio de 2021, com a realização da Eleição e posse dos componentes do 

Conselho Geral, da Executiva, Diretoria e do Conselho Fiscal.  

 

2º - Nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 34, do Estatuto Social da UNISOL Brasil 

e inciso II, do artigo 1º, da Lei nº 8.906/1994 - Estatuto da Advocacia, a Executiva nomeia 

para realização da Assessoria Jurídica do 6º Congresso Nacional o Sr. Eugênio Alves 

Soares, Advogado inscrito na OAB/SP nº 301.280. 

 

3º - Toda a comunicação se dará por: 

I - Telefone: (11) 98796-0296; e 

II - E-mail: congresso2021@unisolbrasil.org.br 

 

 

 

 

São Bernardo do Campo/SP, 22 de Abril de 2021. 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

Leonardo Penafiel Pinho 
Presidente 

 


